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PORTARIA Nº 119/2022 

                                
Homologa a conclusão do Estágio Probatório e 

declara servidor estável no serviço público. 

 

 

ELTON REHFELD, Secretário Municipal da Administração do Poder Executivo do 

Município de Nova Ramada, Estado do Rio Grande do Sul, investido de responsabilidades 

administrativas pela Portaria nº 118/2022, HOMOLOGA, a conclusão de estágio probatório da 

servidora abaixa, a teor dos artigos 16 a 26 da Lei Complementar nº 87, de 10 de julho de 2019: 

 

Nome  Matr.  Cargo Período Conclusão 

Luciane Fátima Thomásio 409-0/5 Agente Adm.Auxiliar 18/02/2019 à 26/03/2022 Aprovada 

 

A servidora acima obteve aprovação, ficando por este ato declarada ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 41, § 4º, da Constituição da República.  

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NOVA RAMADA/RS, 26 de abril de 2022 
 

                    

             Elton Rehfeld - Secretário 

                       Responsabilidades Administrativas 

                     Portaria nº 118/2022 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

         Elton Rehfeld  

Secretário Municipal de Administração 

 

 


